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ESTADODA PARAíBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
"COMISSÃO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA"

PROJETO DE LEI N° 2.037/2014
(Do Governo do Estado)

Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado para o Exercício
Financeiro de 2015 e dá outras providências.

AUTOR PARTIDO

D~ Raniel)' Paulino - Relator

19/0112015

EMENDAN· DATATIPO DE EMENDA

AO TEXTO369

No inciso II do art. 4°:

Onde se lê: II - Orçamento da Seguridade Social, R$ 3.499.611.954,00 (três bilhões, quatrocentos e noventa e nove
milhões, seiscentos e onze mil e novecentos e cinquenta e quatro reais).

Leia-se: II - Orçamento da Seguridade Social, R$ 3.499.811.954,00 (três bilhões, quatrocentos e noventa e nove
milhões, oitocentos e onze mil e novecentos e cinquenta e quatro reais).

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda apenas faz apenas uma correção dos valores do Orçamento da Seguridade Social informado no
texto do Projeto de Lei Orçamentário, tomando como parâmetro as informações da própria peça orçamentária.

Emendas Individuai~tado Estadual- 15 (quinze) Emendas.
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